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MARIA DO CARMO PIUNTI

Dá denominação à Casa de Agricultura! "“*-- 32093
sataO De E cre

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta mESEiA A

Artigo 1. - Passa a denominar-se “Geraldo de Carvalho” a
Casa de Agricultura, em Pilar do Sul

Artigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por escopo homenagear o
Ei Sr.GERALDO DE CARVALHO, dando seu honrado nome à Casa
o de Agricultura, em Pilar do Sul.
vw

o qm Nasceu em 28 de agosto de 1935, filho de Zulmira de
“1 <> Almeida Carvalho e António de Carvalho , uma conceituada família
“0 «- de descendência mineira em Pilar do Sul.vo

es Contraiu matrimônio com Matilde Urias de Carvalho,
> sendo que desta união nasceram 7 (sete) filhos, que lhes deram

“o |V. netos.
Em = Trabalhou arduamente como açogueiro, leiteiro,
wu: es domador de burros e agricultor. Conquistando então, suas terras que

tanto almejava.

Sua vida foi caracterizada por trabalho, perseverança,
otimismo e solidariedade.

Trata-se de justa homenagem a quem foi agricultor e
sempre trabalhou com dedicação e brilhantismo.

Em 14 de março de 1997 veio a falecer devido a
problemas pulmonares.

Expostos os motivos que me levam a apresentar este
projeto, solicito o beneplácito de meus pares para a sua aprovação.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 78o a 82? Sessões Ordinárias (de

02 a 08/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/06/ 98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAREO! NR
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Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 19 de Junho 19 98

Sr. Assessor Técnico Legislativo =

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO No

No aq2-98 |

Deputado: de É Purati |

| Parecer: Ee A o O ] Flavio É haver |

Assunto: bh q inacao de “ Gueatdode Carvalho" à

3 ;

[ Legislação: o

Fontes de Pesquisa: ad da - de YU de Sub.

Fone: OI5- 2398.4409 DS. dosé Contos, |
Conclusão:

Saque nossos fora de e

Verificação de Projeto de Lei:

nao facuboPL.


